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PROJETO DE LEI Nº. 23/2010.

Autoriza o Executivo Municipal conceder à SANEPAR – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, a Concessão Administrativa de Uso, para fins de servidão administrativa, em parte do lote de terras denominado, de propriedade do município, dando outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder cessão ou permissão de uso, para fins de Passagem de Tubulação de Interceptor do Sistema de Esgoto Sanitário da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, sobre a área de terras abaixo descrita, pertencente ao Patrimônio Público do Município de Cambé.

ÁREA 1:  291,00 m²

PROPRIETÁRIO: Município de Cambé – Estado do Paraná

IMÓVEL: Área situada no lote de terras sob nº. 08 (oito) medindo 30.863,24 metros quadrados, (Fundo de Vale), situada no Jardim do Lago, na cidade de Cambé, matrícula Nº. 15.986 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cambé – PR. 

DESCRIÇÃO – Ponto de partida estabelecido na estação E01, situada no alinhamento predial da Rua Lagoa dos Patos; segue medindo 48,50 metros  pela área do Lote 08, até a estação E02, situada na Área do Lote 08, confrontando ambos os lados com a área do Lote 08. As medidas definem o eixo de uma faixa de 6,00 metros de largura e área com 291,00 metros quadrados.  

Parágrafo único. Concede à empresa acima os incentivos previstos no Art. 10 da Lei nº. 009/02 de 25/03/02, aplicando-se todos os dispositivos cabíveis.

Art. 2º A donatária utilizará o mencionado imóvel para fins de Passagem de Tubulação de Interceptor do Sistema de Esgoto Sanitário.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 19 de março de 2010.

João Dalmacio Pavinato

       Prefeito Municipal
José Tarcisio Porpiglio

Secretário Municipal de Planejamento

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Este Projeto de Lei tem como objetivo a concessão de uso comum de parte de área de terras situada na Área de Fundo de Vale – PMC – Área Pública Municipal, no Jardim do Lago, conforme memorial descritivo acima mencionado, em favor da SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná.

A área a ser utilizada possui 6,00 metros de largura por 48,50 metros de comprimento, num total de 291,00 m² e será utilizada pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR para ligação de rede do Sistema de Esgotamento Sanitário no emissário já existente no local.  

Dessa forma, elaboramos o presente Projeto de Lei para o qual solicitamos análise e aprovação.

Sendo só o que se apresenta para o momento, firmamo-nos com respeito e consideração.

Cambé, aos 19 de março de 2010.

João Dalmacio Pavinato

       Prefeito Municipal
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